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ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 

SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ. 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 03/2025 

          Processo Licitatório nº 03/2025  

           

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

80.896.194/0001-94, Inscrição Estadual: Isenta, com sede à Rua Tupã, nº 1.643, Recanto 

do Magnatas, CEP: 87.060-510, na cidade de Maringá – Paraná, telefone (44) 4009 3550, 

E-mail: juridico@elotech.com.br, por sua representante infra assinado, vem, 

respeitosamente, observando os princípios de legalidade, isonomia e julgamento 

objetivo que regem a licitação e pela Lei Federal nº 14.133/2021 interpor, 

tempestivamente, a presente: 

IMPUGNAÇÃO 

em face do Instrumento Editalício da supramencionada licitação.  

Requer, outrossim, a Vossa Senhoria o recebimento desta em efeito 

suspensivo, emitindo novo procedimento ausente dos vícios abaixo considerados, ou 

submetendo a presente Impugnação à Autoridade Superior para apreciação dos fatos 

e fundamentos a seguir aduzidos. 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

Maringá/Paraná, 22 de agosto de 2025. 

 

 

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ Nº 80.896.194/0001-94 

ROSANA SANTOS 
OAB/PR 76.313 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
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I – SINOPSE FÁTICA: 

O certame em epígrafe foi constituído com a finalidade de realizar 

licitação, cujo objeto é a “Contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de licença de uso de sistema de gestão pública e demais serviços pertinentes, 

conforme especificações contidas no termo de referência – Anexo I.” 

A presente Impugnação faz-se necessária em face de vícios contidos 

no Instrumento Convocatório acima citado, e, para tanto, apresentamos razões 

fundamentadas nos fatos, no direito e nos costumes, objetivando ao final que esta 

Digníssima Comissão Licitatória publique novo edital ausente dos vícios abaixo 

suscitados. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

a)  DA TEMPESTIVIDADE:  

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é 

tempestiva, tendo em vista que a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 

01/09/2025, sendo que, o último dia para apresentação de impugnação é 27/08/2025, 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, conforme item 6.1 do 

instrumento convocatório. 
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b) DA FALTA DE INFORMAÇÕES IMPRESCINDÍVEIS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO 

DO CERTAME – IRREGULARIDADES. 

A Lei nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

que rege o presente certame, dispõe em seu artigo 18, inciso II que a fase preparatória 

do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento, compreendido pela definição 

do objeto para atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso. 

Sendo que, o Termo de referência deve conter a descrição do objeto, 

bem como, as especificações técnicas de todos os sistemas/serviços licitados. 

O Pregão eletrônico nº 03/2025 do Consórcio Público Intermunicipal 

para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, 

visa contratar os módulos/sistemas/serviços de Contabilidade Pública; 

Responsabilidade Fiscal; Planejamento Público PPA, LDO, LOA; Tesouraria, Saldos de 

Bancos e Fluxo Monetário; Informações ao TCE/PR; Recursos Humanos e Folha de 

Pagamento; Recursos Humanos e Folha de Pagamento – Atos Legais e Efetividades; 

Portal do Servidor Municipal e Holerite Online; Recursos Humanos e Folha de 

Pagamento – Adequação E-Social; Recursos Humanos e Folha de Pagamento – Registro 

Segurança e Medicina do Trabalho; Licitações e Contratos e Integradores; Gestão de 

Patrimônio; Portal de Transparência Pública; Carta de Serviços; Frotas; Requisitos Gerais 

e Nuvem; Implantação e Treinamento; Atendimento Técnico. 

Ocorre que, em que pese o Edital apresentar o anexo referente ao 

Termo de Referência, este não apresenta nenhuma informação acerca das 

especificações técnicas que os sistemas/serviços licitados devem atender. 

Sendo que, tais informações são imprescindíveis ao cumprimento do 

objeto do certame. 
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Ademais, o objeto do Pregão Eletrônico nº 03/2025 dispõe que os 

serviços serão prestados conforme especificações contidas no Termo de Referência – 

Anexo I – Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

licença de uso de sistema de gestão pública e demais serviços pertinentes, conforme 

especificações contidas no termo de referência – Anexo I.” (Grifo nosso). 

Assim, a descrição dos sistemas e serviços a serem executados, bem 

como, as especificações técnicas e funcionalidades que os sistemas ofertados deverão 

atender, são informações sem as quais faz-se impossível o cumprimento do contrato e 

apresentação de proposta. 

Na mesma linha, o item 1.4 do Instrumento Convocatório dispõe que 

“A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados 

atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital.” 

Sendo repetido tal dispositivo no item 12.6 do Edital “A apresentação 

da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 

concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.” 

Ora, como é possível vincular as licitantes ao atendimento integral do 

“descritivo exigido no edital”, se não há descritivo/especificações dos sistemas e 

serviços licitados? 

Frisamos que, tais informações são imprescindíveis ao cumprimento 

do objeto, sendo informações que deverão constar do Edital e Anexos em atenção a 

legislação pátria vigente. 

Além disso, a falta de informações acerca das especificações técnicas 

necessárias ao cumprimento do objeto abre brechas a apresentação e contratação de 
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sistemas que não atendam as necessidades da Administração Pública licitante, vez que, 

esta não especificou sequer os requisitos mínimos dos sistemas a serem contratados. 

Pelo exposto, requer seja republicado o edital em epígrafe, com todas 

as especificações técnicas que os sistemas ora licitados deverão atender, bem como, as 

informações acerca da implantação, conversão, treinamento e suporte técnico. 

 

c) DA PROVA DE CONCEITO - IRREGULARIDADES. 

Conforme artigo 17, § 3º da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei nº 14.133/2021): “Desde que previsto no edital, na fase a que se 

refere o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação 

ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 

proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 

conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua 

aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.” 

(Grifo nosso). 

Isso posto, por determinação legal, é possível que a Administração 

Pública, para fins de julgamento da licitante provisoriamente vencedora, realize a prova 

de conceito visando avaliar os sistemas ofertados. 

Entretanto, conforme dispositivo legal, é imprescindível que a Prova 

de Conceito/Avaliação de Conformidade esteja prevista em Edital. 

Tal previsão deve ser clara e objetiva, apresentando informações 

como itens a serem demonstrados, percentual razoável de atendimento imediato e 

prazo para eventuais ajustes/desenvolvimentos para atendimento integral da demanda. 



 

6 
 

Isso posto, em análise ao Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2025 do 

Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 

Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, verificamos que, conforme item 11.1: 

“É facultado a Administração, durante a fase de julgamento e em 

relação ao licitante provisoriamente vencedor, solicitar amostras dos itens deste 

processo conforme § 3° do art. 17 da Lei 14.133/21, de modo a comprovar sua 

compatibilidade às especificações definidas neste, a análise terá data e horário de sua 

realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos 

os interessados.” 

Ocorre que, o Instrumento Convocatório deve deixar claro se haverá a 

Demonstração dos sistemas ofertados, bem como, definir as especificações técnicas dos 

sistemas licitados que deverão ser apresentados, além de definir porcentagem de 

atendimento dos sistemas demonstrados e prazo razoável para entrega total dos itens 

após a assinatura do contrato. 

Assim, ao dispor sobre a avaliação das amostras, deverá apresentar o 

descritivo técnico dos sistemas licitados, bem como, porcentagem razoável de 

atendimento imediato e prazo, igualmente razoável, para entrega total dos itens. 

Entretanto, por mais que o Instrumento Convocatório disponha que as 

amostras visam comprovar o atendimento as especificações definidas em Edital, este 

não apresenta nenhuma especificação. 

Assim, frisamos a solicitação apresentada em tópico anterior e, 

novamente, requeremos a republicação do Instrumento Convocatório com as 

especificações técnicas dos sistemas a serem contratados. 
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Ato contínuo, requer seja definido se realmente haverá Prova de 

Conceito e suas especificações, vez que, facultar a Administração esta decisão durante 

o certame é ato que infringe a legislação, vez que, a Prova de conceito deve estar 

definida em Edital, e, sendo este vinculante, deverá ser atendido independente de quem 

seja a primeira colocada no certame e/ou da vontade da comissão avaliadora quando 

chegar a esta fase. 

Ademais, imprescindível também que seja definido e publicado a 

nomeação da comissão avaliadora, além das demais informações já requeridas, como 

itens e percentuais a serem atendidos e prazo para entrega total. O que desde já se 

requer. 

 

d) DO NÃO PAGAMENTO A ATUAL FORNECEDORA – IRREGULARIDADE. 

Conforme item 7.1.14 do Anexo I “Caso a fornecedora atual seja a 

vencedora do certame, os serviços de implantação e eventuais treinamentos, não serão 

objeto de pagamento à contratada. O pagamento será restrito apenas aos novos 

módulos não previstos neste processo e serviços adicionais efetivamente fornecidos, 

instalados e aprovados pelo Consórcio, em conformidade com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência.” 

Assim, caso a atual fornecedora seja vencedora do presente certame 

está deverá realizar treinamentos sem receber por tais serviços. 

Ora, os treinamentos deverão ser realizados, entretanto, o Edital e 

anexos já deixou claro que, a atual fornecedora, ainda que venha a realizar eventuais 

treinamentos, não irá receber pelos serviços prestados. 
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Tal dispositivo é, no mínimo, irregular, devendo ser revisto, o que 

desde já se requer. 

Na mesma linha o Edital e Anexos são claros ao disporem que caso a 

atual fornecedora vença o pregão eletrônico nº 03/2025, esta não receberá pelos 

serviços de conversão e implantação. 

Ocorre que, considerando as evoluções tecnológicas dos sistemas, 

ainda que a empresa vencedora seja a atual fornecedora dos sistemas, poderá ocorrer 

a necessidade de nova conversão e implantação. 

No entanto, ainda que isso ocorra, a Administração contratante não 

irá remunerar a Contratada pelos serviços prestados. 

Requerer serviços sem contraprestação pecuniária é, no mínimo, 

irregular, sendo imprescindível que a Contratante pague por todos os serviços/sistemas 

recebidos. 

Isso posto, a fim de garantir a regularidade do certame, requer seja 

republicado o edital em epígrafe, a fim de garantir que a empresa eventualmente 

contratada receba pelos serviços prestados, ainda que seja a atual fornecedora dos 

sistemas, vez que, caso seja necessário realizar treinamentos e/ou converter/implantar 

sistemas, é imprescindível a contraprestação pecuniária pela realização dos serviços. 

 

e) DEMAIS ESCLARECIMENTOS. 

O processo licitatório tem por objetivo, dentre outros, assegurar a 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública. 
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Entretanto, é imprescindível que a Administração Contratante 

também garanta a contratação de empresa apta a atender suas necessidades e ao 

descritivo técnico dos produtos/sistemas/serviços licitados. 

Neste ponto, frisamos que, o atual Edital e Anexos NÃO apresentam 

as especificações técnicas necessárias ao cumprimento do objeto do certame, conforme 

já explanado em tópico anterior, assim, reforçamos a solicitação de publicação de novo 

edital com todas as informações já requeridas. 

Isso posto, dentre as formas de se garantir a contratação de empresa 

apta a atender os anseios da Administração licitante está a Prova de Conceito, 

apresentação dos sistemas ofertados, que, por sua vez, conforme já explanado, carece 

de informações precisas. 

Ademais, outra forma de se verificar a capacidade da empresa licitante 

é através dos documentos referentes a qualificação técnica, conforme disposto no 

Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, especificamente o atestado de capacidade técnica 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado atestando que a licitante 

realiza ou realizou, a contento, prestação dos serviços/fornecimento de softwares 

similares aos do objeto do presente certame. 

No entanto, tal documento, apesar de ser uma exigência legal, não foi 

requerido no presente certame. 

Sendo assim, considerando que a demonstração dos sistemas é 

facultativa a Administração e que não há informações acerca de quais requisitos 

técnicos os sistemas deverão atender, para fins de uma eventual demonstração e até 

cumprimento do contrato, e que, não é preciso apresentar atestado de capacidade 

técnica, qual a forma de se garantir que a empresa a ser contratada atende as 

necessidades da Entidade Licitante? 
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É de conhecimento geral e indiscutível que o Edital e anexos vinculam 

a Entidade Licitante e as empresas participantes do certame. 

Sendo assim, todos deverão cumprir seus dispositivos. 

Portanto, o Edital e Anexos não podem apresentar informações 

divergente e/ou desconexas. 

Assim, conforme item 7.1.11 do termo de Referência anexo ao Edital 

“A contratada deverá auxiliar os funcionários que utilizam o sistema, já devidamente 

treinados, a realizar a implantação do objeto em unidades externas, caso seja 

necessário, instrução essa que poderá ser realizada através dos meios de suporte 

técnico (telefone, acesso remoto).” 

Ocorre que, como já informado e requerido o Instrumento 

Convocatório e anexos não apresentam os requisitos técnicos dos sistemas licitados, 

assim, não é possível saber com clareza se os sistemas deverão ser online ou instalados 

em máquinas locais. 

No entanto, com base no item, 17 da planilha apresentada no Termo 

de Referência – “Requisitos Gerais e Nuvem”, parece-nos que os sistemas deverão ser 

web, no entanto, com base no item 7.1.11 “implantação do objeto em unidades 

externas”, há brechas ao fornecimento de sistemas desktop. 

Sendo assim, frisamos a solicitação de apresentação de descritivo dos 

sistemas a serem contratados, bem como, que seja esclarecido em que consiste a 

necessidade de uma eventual implantação do objeto em unidades externas. 
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III – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, REQUER seja recebida e julgada dentro do prazo legal 

a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL (a qual é interposta sem o prejuízo da eventual 

adoção de outras medidas), para que sejam acolhidas as fundamentações acima 

expostas com republicação do edital, livre dos vícios ora apontados, respeitando-se os 

prazos legais. 

Caso entenda pelo indeferimento da presente impugnação, levaremos 

o presente edital ao conhecimento dos órgãos de Controle Interno e/ou ao TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO (art. 170, § 4º da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

– Lei nº 14.133/2021), se for o caso, para correção das irregularidades aqui apontadas e 

tomada das providências legais. 

Nestes Termos, 

Pede e espera Deferimento. 

Maringá/Paraná, 22 de agosto de 2025. 
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Rosana Santos
Advogada - DPO Certificado Exin

R. Tupã, 1643
Maringá, PR | 87060-510
+55 44 4009 3550
+55 44 4009 3560

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.com>

Impugnação P.E nº 03/2025
1 mensagem

Rosana Santos <rosana.santos@elotech.com.br> 22 de agosto de 2025 às 14:10
Para: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, "licitacaocoronelvivida@gmail.com" <licitacaocoronelvivida@gmail.com>
Cc: Jurídico Elotech <juridico@elotech.com.br>

Boa tarde.

Segue tempestivamente, em atenção ao item 6.1 do Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2025, impugnação ao
Instrumento Convocatório.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,
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